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OP
ESTADO DE SERGIPE,
Lei Complementar Munici
Municipal no que dispõe
Orçamentari4 faz saber:

Faço saber
sanciono a seguinte Lei:

I

(De zÍ-de setembro de 2ffi9)
I

Concede redução de alíquota a
empresa que especifica e M outras
proüdências.

DO MUMCÍPTO DE BAIutA DOS COQUEIROS,
uso de suas atribuições legais, conferidas nos termos da
ü no AZ de 20 de derembro de 2007, Cffiigo Tributario
Ini no 50I de I0 de julho de 2W8, t,ei de Diretrizes

l
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I

I

fue a Câmara Municipal de Vereadores qprovou, e eu,
i

I

Municipal concede a Empresa Consorcio
- 42.7 7 3 .207 lWAl-24, com domicilio

2, sala 1.0, já qualificada nesta prefeitura
028-01, o direito a recolher aos cofres do

Soüúe Serniço de eualquer Natureza
o), calculado sobre o valor dos serviços

I

ArL 20 - O foce,ntivo fiscal tem por objetivo, incentivar e estimular o
desenvolümento Sócio ffonOmico Mrmicipa[ concedendo ryoio fiscal a uma
iniciativa prirrada municipal.

I

o de que üata o 'tapú- deste artigo, é
prioritário para o desenvolümento do

iniciativa privada necessária e prioritária
le que proporcione ou contribuapara:

e renda;
adaáreade serniço;
bierte;

sociais.
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ESTADO DE SERGIPE
PREruIFTIRâ Ii{UNrcIPAL DE BARRA Ix)§ COQIIEIROS V O

§.1] . 
Para flevação do nível de emprego e re,nda de que trata o inciso I

deste utigq a iniciativa 
§e 

comPromete a destinr wa a população do município
600/o (sessenta por cento) ü* *grr relacionadas ao quadro dê fimcionrírio.

§ 2" - Prd mo&rnia$o tecnológica da área de serviço que trata o
inciso II deste artigo u ,fUutiva compromete a capacitar os fimcion:ários, para as
atribuigões

§ 3" - o meio ambiente de tnata o inciso III deste
artigo, a iniciativa r promover a Educação Ambiental e
conscientização públi b meio ambiente

§ 4'- I rog:lmas sociais do município de que tratao inciso IV deste Í s compromete a auxiliar ã municipio a
quantidade e na quali ociais.

Àfi" 4c , a Empresa eshí sendo beneficiada, com
o incentivo fiscal, par operações no município.

IArí 50 - Pdrdere o direito ao beneffcio nos termos desta [ri, caso avvvs 4r, v@v (

da iniciatira" que tenha fimdamento na
éüa e eryressa aprovação da Sesretaria

antigo 3" desta Lei;
no MrmicÍpio.

fisczl, depois de úmsitada e julgada a

I

Art. 60 - alfmpresa se compromete a acatx a legislação tribuüíriamunicipal 
I

^+ T _- 
O peneficio fiscal decorre desta Lei, esta acompanhada em

anexo do Relatório de tmpffto de Receita.

i

Art 8p - Estd ki entra em ügor m datade sua publicação.

Gabinetp do Prefeito,2l de seternbro de2009.

z^/'tt' ,/ 4 \--
Gilson dos Anjos Silva

Prefeito Municipal
I Pereir4 16 - Bana dos C@ - CEP 49. I40O00
3. I 281863/0001 -90 - E-mail: pnb@infonetcom. br

Av. MoiÉs
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O referido relmório

Barra dos Cog,reiros

ese b€Nleficio de núureza tributári4 confornre o disposto
onais e transitórias da l-ei Orgânica Municipal.

no
artigo 6o das Disposições

A Lei Complernentar n l0t, de O4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
seu turnq fiata das noÍmas de
em seu artigo 14, que.

nanças voltadas para responsabilidade na gestão fiscal,

A concessão ou ampli

Fiscal, por
estabelece

renunciar de receitq deverá
no exersício em que deva ini
Diretnzes Orçamentrlrias e a

Considerando que a
que não afetarâ as metas e
Orçamentárias.

x Pereira, 16 - Bama dos coqrreirosnsergipe - cEp 4g.l*,.-
I 3- 128' 8ó310001 -90 - E-mail: @cm-br

de incentivo ou beneficio de natureza tributaria da qual decorra
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro

sua vigência e nos dois sçguintes, atender os dispostos da Lei de
menos uma das sqguintes @ndi@es:

rncia f,oi omsid€rae m estimtiva da receita darfriorrçamentária e
s.rltados fiscais prwistas no anexo próprio da Lei de Diretúes

i

I

i

cia está acompanhada de rnedidas de compensaçãq no exercício
nos'dois sqgufutes por meio de aurnemo de receita proveniente de
e c.ílcrrlo e da majoração ou criação detribtrto ou oonüibtrição.

ção aende ao disposto na Lei orgfuica Municipal ao artigo 17
de 2@6 ki de DiretÍizes Orçamentírias 

" "r 
*nàiçOes imiostas

04 de rnaio de 2000 ( Irci de Responsabilidade rir""i y.

er esta soticitação significa pauta o coÍtrpoÍtamerto no fiel
renda população e da gestiio fiscal responúvel.

e seúembro de2009.

Av. Moises

ESTAIX} Dtr: SERGIPE
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